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PROJETO DE LEI 632/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 113


O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – No Projeto de Lei 632/2020, Mensagem 113, falta parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões. 
Nomeio o Deputado Jair Montes para emitir o parecer.

O SR. JAIR MONTES - Projeto de Lei 632/2020 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 113, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 6.450.942,62, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura – SEAGRI.”. 
O meu parecer é favorável, Senhor Presidente.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Senhor Presidente, Relator, eu peço vista desse Projeto. Presidente, eu peço vista desse projeto, haja vista que esse recurso é da Agricultura e eu vou encaminhar ao Secretário solicitação de informação do por que da devolução e a forma de aplicação desse recurso.

O SR. EYDER BRASIL - Questão de Ordem, Senhor Presidente.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Primeiro vou conceder o pedido de vista ao Deputado Lazinho. 


